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MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ                                              

SECRETARIA DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

 

 

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ: 83.102.285/0001-07 

 

 

RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

 

DISPENSA LICITATÓRIA - TERMO 003/2026 - DL - FMS 

  

Objeto: Contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de serviços de coleta e 

análise de exames laboratoriais, com fornecimento tecnológico necessário para a execução dos 

serviços para UPA da Barra e UPA Nações, pelo período de 03 (três) meses. 

 

Contratado: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LEDRA LTDA. 

CNPJ: 75.869.263/0001-30 

Prazo: 03 (três) meses. 

Preço global: R$ 406.671,00 (quatrocentos e seis mil e seiscentos e setenta e um reais). 

Embasamento Legal: Art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021. 

Para os fins do disposto no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, registra-se que a escolha do 
contratado justifica-se em razão da situação emergencial devidamente caracterizada pela Secretaria 
de Saúde, tendo em vista a necessidade de manutenção contínua e ininterrupta dos serviços 
laboratoriais nas Unidades de Pronto Atendimento (UPA) da Barra e das Nações. 

A contratação possui caráter temporário e visa suprir a demanda apenas pelo período necessário à 
conclusão de novo procedimento licitatório, observando os princípios da temporariedade, 
proporcionalidade, motivação, economicidade e interesse público. 

O preço apresentado pela empresa encontra-se compatível com os valores praticados no mercado, 
conforme orçamentos e documentos constantes no processo, demonstrando vantajosidade para a 
Administração. A empresa apresentou regularidade fiscal e documentação pertinente, não havendo 
óbice à contratação. 

Diante da necessidade imediata, da essencialidade do serviço, da conformidade da proposta e da 

aderência às exigências legais, consolida-se a justificativa para a escolha do contratado, nos termos 

do art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, revelando-se a contratação adequada, oportuna e alinhada ao 

interesse público. 

Balneário Camboriú, 02 de fevereiro de 2026.  

 

Aline Leal 

Secretária de Saúde 
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